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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 020/2026 

INEXIGIBILIDADE N° 004/2026 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS MEDICO PARA DISPOSITIVO DE 

VOZ E REABILITAÇÃO PULMONAR. 

AUTORIZAÇÃO DE PROCESSAMENTO 

DETERMINO a abertura de Processo Licitatório sob a Modalidade: 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, nos termos do Art. 74, Inc. 1 da Lei n° 

14.133/2021 e suas alterações, bem como Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 

2006, aplicando-se subsidiariamente o regulamento do Decreto a Municipal n° 6524 de 

07 de Novembro de 2022, Decreto Municipal n° 6525/2022, Decreto Municipal 

6526/2022, Decreto Municipal 6528/2022 e demais normas regulamentares aplicáveis à 

espécie, no que couber, para atendimento da despesa aqui processada, frente à existência 

de recursos orçamentários, nos moldes necessários, bem como a necessidade do objeto, 

estando presente o interesse público. 

Fica designado LUCINÉIA ALVES DA LUZ, como agente de contratação 

responsável pela instrumentação do referido processo e equipe de apoio designada pela 

Portaria n° 13.153/23. Equipe de apoio designada pelo Decreto Municipal 7452/2025. 

Por conseguinte, remeta-se o processo ao indispensável Parecer Jurídico e 

instrumentação do presente. 

Guaíra/SP, 10 de fevereiro de 2026. 

ANTONIO MANOEL DA SIL 'A JUNIOR 
Prefeito 
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PORTARIA N° 13.153, DE 03 DE OUTUBRO DE 2023 

"Designa servidores municipais para 
atuarem como Agentes de Contratação. 
pregoeiros e/ou membros da Comissão de 
contratação na abertura, análise e 
julgamento das licitações e Equipe de 
Apoio de que trata a Lei Federal n° 
14.133. de 01 de abril de 2021, sem 
prejuízo das atribuições e especificações 
do cargo e dá outras providências." 

ANTONIO MANOEL DA SILVA JUNIOR, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
GUAÍRA, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS, 

CONSIDERANDO, o disposto no artigo 6°. inciso LX, da Lei Federal n° 14.133 de 01 
de abril de 2021, 

RESOLVE: 

• DA NOMEAÇÃO DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
Art. 1° - Ficam nomeados para atuarem como Agente de Contratação, nos termos da Lei 
n° 14.133/2021 os seguintes servidores: 

1  -  Joice Pereira Maciel. Mendes; 
2— Dhiego Julliano de Paula Assis; 
3 - Lueinéia Alves da Luz. 

- DA NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA EQUIPE DE APOIO 
Art. 2° - Ficam nomeados para comporem a Equipe de Apoio nos termos da Lei n° 
13.133/2021 os seguintes servidores: 

-  Rafael Cesar de Souza Silva; 
2— Vito.r Henrique Passalongo de Souza; 
3  -  Sulamita Julio Teixeira Ferreira 
4— Marcelie Caligaris Prado dos Santos: 
5 - Guilherme Mitsuo Kamímura Nishí; 
6— Zuleica Marques Figueiredo Borges; 
7  -  Cleber Sander Ferreira; 
8 - Suzel Cristina Pereira Gomes; 
9— Fernando dos Santos: 
lO - Paulo Luçio Brinck Peres: 
II  -  Estefane do Nascimento Leoncine Siqueira; 
12— Monique Dias Ribeiro; 
13— Danilo Gonçalves de Oliveira; 
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14 - Marina Vicente Tristão; 
15 - Mareio Leandro Parreira; 
16— Yara Oliveira Cardoso; 
17  -  Elisangela Rocha da Silva Cruz; 
IS - Ademilson Gonçalves da Silva; 
19— Said Abou Hammine Filho; 
20— Patricia de Andrade Ferreira; 
21 - Rubia Mara Oliveira Cruz Domiciano; 
22 - Jane Cristina Eloi Tuici; 
23—Ana Paula Chaves Campos; 
24— Mano Carlos Nogueira Neto; 
25 - Andniele Cristina Borges da Costa; 
26— Ueber Riquiel da Silva. 

-  DA NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 
Art. 3°  -  Ficam nomeados para comporem  a Comissão de Contratação nos termos da Lei 
n° 14.133/2021 os seguintes servidores: 

1 - Dhiego iulliano de Paula Assis: 
2  -  Marco Vinicius Ferreira; 
3— Vitor Henrique Passalongo de Souza; 
4— Zuleica Marques Figueiredo Borges; 
5— Ademilson Gonçalves da Silva; 
6— Guilherme Mitsuo Kamimura Nishi; 
7— Joice Pereira Maciel Mendes; 
8— Tamires da Silva Vieira; 

Art. 4°  -  As atribuições dos servidores acima nomeados e demais disposições inerentes 
às funções, são estabelecidas no Decreto Municipal n°6524, de 07 de novembro de 2022 
e Decreto Municipal n°6525 de 07 de novembro de 2022. 

Art. 5°  -  Os servidores acima nomeados possuem as mesmas funções das  comissões que 
realizam procedimentos lkitatórios nos termos das Leis n° 8.666/1993 e 10.520/2002, 
para os efeitos legais previstos no artigo 108 da Lei Complementar n°2040/2002. 

Art. 6°  -  Fica concedida a gratificação aos membros da Equipe de Apoio, conforme 
Decreto Municipal n°6845/2023. 

Art. 70  -  Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

Município de Guaíra, 03_0e outubro de 2023. 

Anlonio Manoel da Silva Jilujor 
Prefrito 
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Publicada e Registrada no Departamento de Atos Normativos da Prefeitura do Município 
de Guaíra, na data supra. 

Vaf/,áüa Pousa Corrêa Machado 
Chefe do Departamento de Aios Normali vos 
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DECRETO 7470 DE 49 DE MAIO DE 2025 

Alta o Daaato 74529S a da ouo*a pIovId10d 

ANTONIO MANOEL DA SILVA JIJNIOR, PREEFO DO MIJNICIPIO DE GUAIRA. 
ESTADODE SÃO PAISLO. NO USO DE SUAS ATRiBUIÇÕES LEGAIS. DECRETA 

Art. r Pica aUrrado o artigo 1 do Doara o 742 de 11 de abril de 2020 com a :arguue redaçàn: 

Art. t. Ficam designador ira soguirrier seo dores como rairmirna da equipe de apoio 
ao Prroeiro da Prefestirni do Mtmkfpio de Cuafra: 

1. Rafael Ceaer de Sauna Silva; 
II. Virar Henrique P raainngp de Sesjea; 

IIg, Sulamite Julio Tel.xrlra Ferreira; 
IV. Maccelte Caligaria Prado das Santos;  
V. Guilherme Mltsue Kamimuro Niu; 

VE z~ Marques Figueiredo ilorges; 
VII. Suzel Cristina Pereira Cornrz 

VIII. Fernando doa Santna 
lx. Mnnique Dura Ribeim; 
X. Elisangela Rricbe da Silva Cruz. 

XL Paincra de Aridrade Ferreira; 
XII. Rubla Mirra Olwerra Cruz 0nnuciano 

XIII. Ana Paula Chaves Cauqros 
XIV. MarceJia Liberara, Silvaria; 
XV. Netscrn Pereira da Silva Neto 

XVI. Tm*ana Murara, Calirnuin; 
XVII. Ildago Faria de Sauna; 
XVIII Indo Gabriel Scnionl Pita; 

XIX. Cirnlvaldo Jemniuro da Silva; 
XX. Angela Marra Tavares Pri'rira 

XXI. Jane Aparecida da Silva Paria; 
XXII. Ruma de Lourdes do Nascimento 

Art. 2 - O presente decreto entra riu vigor ais data de sua pu.bbcnçlo. 

Murucipro de Curara, 09 de rarato de 2(25. 

AnWeaio Manuel de Silva Juntar 
p7- 

Publicada e Registrada no t)rprat.arnento de Atos Nornrauvns da Pre(euura do Mianvipk. de 
Ganira, na data supre. 

Nethdlk, Pouso Corria Machado 
Chefe do D.porwmento de Atos Narnei*wrs 
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